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Period() de apuraçáo: 01 104/1997 a 31 1 121 1997 

PIS, LANÇAMENTO. REVISÃO DE DCTF. VINCULAçõEs. 
PROCESSO JUDICIAL NÃO COMPROVADO. FUNDAMENTAÇÃO 
SUPERADA. 

No caso de lançamento efetuado a partir da revisilo das declarações de 
créditos e débitos federais - DCTF, a prova da existência de açâo judicial cuja 
nâo complovaçâo tenha fundarnentado o auto de infraçáo implica a 
improcedência  do lançamento. 

Recurso voluntário provido 

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso voluntat io, nos termos do voto do relator. 

(ASSINADO DIGITALMENTE.) 

Walber Jose da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Jose Antonio Francisco - Relator 
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, 	Participaram do presente julgamento os Conselheiros José Antonio 
Pra cisco, F. abiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e Gileno 
GuCtio Barreto. í 

Relatório 

•Itata-se de recurso voluntário ([is. 65 a 78) apresentado em 24 de junho  de 
2009 contra o Acôrdão  n 08-15.318, de 24 de abril de 2009, da 3 4 1 mina  da DRJ/FOR  ([is, 47 
a 56), Cientificado em 05 de junho de 2009 e que, relativamente a auto de infração eletrônico 
do PIS dos  períodos  de abril a dezembro de 1997, considerou procedente em parte o 
Ian amento, nos ter mos da ementa, a seguir reproduzida: 

ASSUNTO OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano-calencleitio 1997 

VERIFIC1C,10 DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO OU 
CONT RIBUIC,-TO 

O lamennento ser á ejinuado 	oficio quarrel° o Sttledo Passivo 
não efetuar ou efetuar om inexatidão o pagamento ou 
ecolhimento do imposto ou da cowl ibuicão devida 

MULTA DE  OFICIO NÃO ISOLADA. ma 90 DA MP 2 158- 
35/2001 

Nos autos de Mir ação law ados com Mc, o no an 90 da MP 
2 158-35, de 2001, cujo Winn° devido fen egulen mente 
info, mado. embora não tenha sido pogo, e não estando presentes 
as  cii cunstáncias ver sodas no art. 18 da Lei /0833. de 2003. 
descabe. a esigacia  da  mho de Okla não isolada 

LANÇAMENTO PARA PREVENIR A DECAD&CL-1 

A exi.stência de Medida Judicial .  suspendendo a exigibilidade do 
crédito ii ibutário, não é obstáculo à lavratura do Auto de 
Infracão que visa  preveni:  a  decadência sendo neste caso 
inaplicável a multa de lançamento de eilicio 

AC-TO JUDI C 1.4 L. 

Havendo Ação Judicial cowl a a cobrança de n lbw° ou 
conn ibuição, dererci a Unidade de Origem acompanhar o 
andamento dessa  Ação e seguii as determinmães legais 
pCI tinentes 

DENÚNCIA ESPONTr4NEA 

A demincia esponteinea ow; re (Tetras quando o Sujeito Passivo 
comunica esponianeamente a  inflação  à Amen idade 
Adminisoutira 

NULIDADE DE AÇÃO FISCAL 

Nelo  p, orada violação das disposiçãe.s contidas no wig() (art) 
142 do Código D ihuté,  ia Nacional - C1 N, nem dos cuts 10 e 59 
elo Decreto 70 235/1972. não há que se ,lidert em nulidade do 
Lancamento len nutliaido  ali avés de Auto de mii  aç ão  
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EX-1111E, PER1C1.41. 

0 pedido de Exame Per kin! 86 é deferido quando ewe se I evela 
101/31  escindivel 

POSICIONArilENTOS DE  ILUSTRES JURISTAS 

A Autoridade Administrativa não tent competéncia pata apre.ciar 
alegações de descalnmenio de nor ma legitimamente inserida no 

denamento juridic° nacional, nil° obstante posicionamentos de 
llustres Juristas, pot motivo de essa matéria se,  i eser vada ao 
Sup:  amo  Ti ibrmal Federal 

Lançamento plocedente em parte 

0 auto de infracfro foi lavrado em 22 de marco de 2002 e, segundo o termo de 
fls. 35 e 36, o processo judicial informando em vinculacAo de DCTF seria de  outro  CNPJ, 

A DR..1 assim ielarou o litígio:  

Inconfbrinado com a ExigMcia Fiscal, da qual tomou ciancia en, 
22/03/2002, 32, apresewou o Contribuinte impugnação em 
02/04/2002.  lis 01/15. lequerendo que lbsse  pm olatada a 
Decisão  da linpugnaçiio no ptazo de numbo dias, art 27 do 
Decreto 70235/1972, para que, em sendo acolhidas as 
alegações de existéncia de vicio format, fosse julgado ludo o 
Auto de Injiação, ou, an: não sendo julgado nulo, que fosse 
realkado 	 na docttmentação fiscal do 
lmpugnante. a 	de que restasse comprovada a occurência de 
denúncia esponulnea, com a  exclusão da nmlia de mora, e fosse 
declarada a TO/nt. IMPROCEDÊNCIA do Auto de h?ji ação.  dc 
modo que ficasse afitstada definitivamente a cobrança dos 
valores all consignados, alegando em  síntese' 

1— DOS FATOS 

No :On ido Auto de 	actin existe a equivocada acusação de 
não pagamento de ti ibuto, com obset vação ao Processo Judicial 
que raspa/dois a conduta do Contribuinte, com justificativa rle 
"process° judicial de outro CNN" 

Ora, a Fazenda Nacional foi info: mada  c/c Processo Judicial do 
qua! o Imp:roar:le foi A  suor 

Ademais, refold° Auto de WI ação, além de set plenamente 
improcedente, padece de  vícios  formals insanriveis, po lei sido 
law ado coin p,  ates içilo rle gar antias  jurídicas  do Contribuinte 
insculpidas em diplomas nos  inativos  de :rivei  legal e 
constitucional 

11 DO DiRE11-0 

Portanto.  impõe se aojulgamento de.sta Defect: a trecessidade de 
declaração da mdidade de piano direito do Auto de Infração.  pai  
ojimsa aos  pi incipios da cientficavau e  da legalidade, diante da 
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ofensa dos al ts 194 e 196 do  Código  ii ibutch in Nacional, dos 
ails. 7u e r  da  Decreto  70235/1972,  e  c/a cu 3 -̀' da Lei 
9 784/1999 

11 c - Dos Vicios Formals  Falia  de Assinatin a do Auto de 
Injiação 

O vicio  foi  mat acinsa indicado não é o :ink° constante no Auto 
de !rift ação Outs o vicio se dá pot desrespeito à presci ição 
contida no as t 10, Decreta 70235/1972, Ils 11 

De  fluo.  no Auto de hsji-ação impugnado não consta assinatura 
c/c  pi ópiio punho da Antosidade Altmann?, mas sim Iona mera 
repradução meceinicce o que inviabilka a pm fella apt"  ação  c/a 
identidade e consequente aver iguação  da  competência  da  pessoa 
qui lemon o Auto, pois Li impassive! re: ifica, se foi realmente o 
detemos da  assinatura mecánica que expediu a Auto de Inf, ação 

Perceba-se que o Conn ibuinte uccebe p0, co.'.' espandência do 
convio, de ,fol ma supreendente. um  Auto  c/c  hsfiação que foi 
!aria* sem  qual que.'  fiscalkação sable sua Empresce e sem que 

houvesse sido comunicado o inicio  c/c  qualquer outra espécie 
deverificação de sua regularidade fiscal de quanlia 
significativa para qualquer Empresa Lisasileita, dada a atual 
situação económica Dito Auto é law ado  pai tuna suposta 
Autoridade Pública que jamais apareceu nos estabelecimentos 
cio  Impugname  E mais, o Auto de Infração não contém a 
assinatura da suposta Autos idade, Islas mesa reps odução 
meccinica de um nome 

1 

II  cl — Da Islam ;fascia da  Conduta  fuji  aciona!  

A alb mação do Ageme Fiscal de qua o Contribuinte ted ia 
hybr mado como rar.ão para o não pagamemo  cio  nibuto mime, o 
c/c  Pt  acesso  Judicial cujo mum possuiria outro CNP.1 é a usais 
cabal demonstração da desidia ineficiéncia e Alta de esmero do 
Autuante, que não tes ia procedido com a  atenção  que deves ia 

No Processes Judicial 97 10552-0 o Impugnante atua como 
litisconsM lo alivo ao lado ele ou/ias Empresas,  rei  yica ndo-se 
que sobre tal pi  acesso  foi a Fa:encla Nacional cientifiLada  c/c  
lodas cis etapas hem coma  c/c  lodos os seus animas Em  tal 
sentido juntou-se documento hábil a pr OM a condição  c/c  
mama da Emps esa Autuada no PI  acesso  Judicial em questão, 
pelo que são imp:  acedentes  as ra:Oes adscidaA pelo Agente 
Fiscal 

A DRI, confonne ementa reproduzida, manteve o lançamento, considerando 
que seria  cabível  para prevenir a decadência e cancelando a multa de oficio. 

No racutso, a  Interessada  repetiu as alegações da impugnagao. 

É  o relatólio. 
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O recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 
dele devendo-se tomar conhecimento. 

Conforme esclarecido no relatório, o lançamento ocorreu por não ter sido 
comprovada a ação judicial informada pela Interessada na DCTF como causa de suspensão de 
exigibilidade do débito relativo ao  período  de abril de 1997. 

A interessada demonstrou a  existência  do processo e a suspensão  da 
exigibilidade do crédito 

O que se verifica é que o lançamento fundou-se apenas na acusação de não 
comp' ovação do processo judicial. 

A improcedência da fundamentação original foi demonstrada pela 
interessada, uma vez que existia o referido processo judicial e a Interessada era sua autora. 

Dessa forma, independentemente da suspensão da exigibilidade, a 
fundamentação inicial restou  superada, razão pela qual o lançamento é improcedente_ 

Se, por outro lado, seria necessá rio lançamento para prevenir a decadência, 
tal lançamento não ocorreu especificamente. 

Como o lançamento  é procedimento vinculado (art. 142 do CTN), não é 
possível aproveitá-lo  para outro fim além do  originalmente almejado. 

A vista do exposto, voto por dar provimento ao recurso. 

Sala das Sessães, 08 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Francisco 
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Ministério  da Fazenda 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
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Processo  n9  : 10380.004142/2002-42 

ecorrente :  INDUSTRIA  CEARENSE DE ALIMENTOS LTDA, 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no § 4 do art. 63 e no § 39- do art. 81 do 
Anexo II, c/c inciso VII do art. 11 do Anexo I, todos do Regimento Interno do Conselho 
Administrativo  de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n 9  256, de 22 de junho de 
F009, fica um dos Procuradores da Fazenda Nacional, credenciado junto a este Conselho, 
intimado  a tomar ciência do Acórdão n2 3302-00.690. 

Brasilia - DF, em 10 de janeiro de 2011. 

A.reovaldo Mariano Tavares 
Chefe da S6cretaria da Terceira Seção Terceira Câmara 

Ciente, corn a observação abaixo: 

( ) Apenas com  ciência 

( ) Com embargos de declaração 

( ) Com recurso especial 

Em 


